
                 

 

                   

                   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                   Gabinete do Deputado ORLANDO SILVA 

 
PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016 

 

                         (REFORMA TRABALHISTA) 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação 

das Leis de Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de1974, para 

dispor sobre eleições de representantes dos trabalhadores no local de 

trabalho e sobre trabalho temporário, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº           DE 2017 

 

Suprima-se os §§ 1º e 2º do art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1º do PL nº 6787, de 2016, 

do texto substitutivo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A intenção do relator quando altera os § 1º e 2º do art. 457 do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho é retirar a 

remuneração recebida pelo empregado em razão das gorjetas e gratificações que receber 

fora da remuneração padrão.  

Conforme o artigo 457 §§ 1º e 2º, da CLT, conjunto de retribuições recebidas 

habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em 

utilidade, provenientes do empregador ou de terceiros, mas decorrentes do contrato de 

trabalho, de modo a satisfazer suas necessidades básicas e de sua família integram a 

remuneração do trabalhador, bem como as gorjetas que receber, comissões, 



percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo 

empregador.   

Nesse sentido, as alterações pretendidas pelo substitutivo objetivam apenas retirar 

direitos dos trabalhadores, atitude com a qual o PCdoB não coaduna em hipótese 

nenhuma, pois trata-se de uma conquista história da classe trabalhadora.   

 

 Sala da Comissão em 19 de abril de 2017 

 

 

 

 

ORLANDO SILVA 

PCdoB /SP 

 


